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O ANTEPROJETO DE LEI  Nº 96/2023 – –  DISPÕE SOBRE A CRIAÇÃO DO ATLAS DA VIOLÊNCIA CONTRA AS MULHERES, CRIANÇAS, ADOLESCENTES E IDOSOS NO ÂMBITO DO MUNICÍPIO DE SETE LAGOAS, de autoria do Vereador Gilson Liboreiro da Silva, foi aprovado por esta Casa, em  turno único de votação, sem emendas.

Vem a proposição a esta Comissão, a fim de que, segundo a técnica legislativa, seja dada à matéria a forma adequada, nos termos do § 5º do art. 83 c/c art. 254 da Resolução 810/1995.

Assim sendo, opinamos por se dar à proposição a seguinte redação final, de acordo com o aprovado:
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A Câmara Municipal de Sete Lagoas, representante legítima do povo, aprovou e o Chefe do Poder Executivo, em seu nome, assim sancionará:


DISPÕE SOBRE A CRIAÇÃO DO ATLAS DA VIOLÊNCIA CONTRA AS MULHERES, CRIANÇAS, ADOLESCENTES E IDOSOS NO ÂMBITO DO MUNICÍPIO DE SETE LAGOAS. 

Art. 1°- Fica autorizado no Município de Sete Lagoas a criação do Atlas da violência contra as Mulheres, Crianças, Adolescentes e Idosos. 
Art. 2°- O Atlas da Violência Contra as Mulheres, Crianças, Adolescentes e Idosos no Município de Sete Lagoas será o agrupamento de dados e elaboração de estatísticas sobre as mulheres, crianças, adolescentes e idosos atendidos pelas políticas públicas do Município, em que foram contadas ou efetivamente reconhecida alguma modalidade de violência. 
Art. 3°- Os dados coletados serão disponibilizados no Portal da Transparência do Município de Sete Lagoas, ou em outra área virtual de fácil acesso. 
§1° - Os dados deverão ser tabulados e analisados de modo que conste toda e qualquer forma de violência que vitime mulheres, crianças, adolescentes ou idosos, devendo existir codificação própria e padronizada para todas as Secretarias do Município e demais órgãos. 
§2° - Os dados analisados serão extraídos das bases de dados das Secretarias Municipais de Saúde, de Desenvolvimento Social, de Educação – destacadamente dos atendimentos realizados pelos CRAS (Centro de Referência de Assistência Social) e CREAS (Centro de Referência Especializado de Assistência Social). 
Art. 4°- Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.
               Sala das Sessões de Sete Lagoas, 07 de junho de 2023.
COMISSÃO DE REDAÇÃO E TÉCNICA LEGISLATIVA



   JOSÉ CARLOS GALDINO DE LIMA
Presidente


               IVAN LUIZ DE SOUZA                    JANDERSON DE AVELAR OLIVEIRA
                                          Relator                                                                     Membro
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